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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N9 703 

De 27 de novembro de 1')5D 

de São Paulo, 
cipal em sessão de 
te lei: 

Altera dispositivo da Lei nº 605, de 27 
de novembro de 1957, q_ue criou o 2ervi
ço ~.1unicipa1 de Te1efônes Autorr:2ticos,-

O ~,.,E-EITO -.,l •..• , ~-,:r~T~ , .. , ·"' .~ '. 1- .~. ." ..t'_;:\ < _ _J..__ ~·-'-.n..i_ 1._, J..J dó ,.!~_n.:-\...1._-l,·..OC::·.J...:-:...:..L~, _;~~ 

de acôrdo com o que decretou a ·'::âr:c::tra ''cmi 
24 de nove1nbro · de 1958, prorr:ul~;a a sp:_:n.in: 

Artigo 1º - A j6ia de q_ue trata o arti
z,o 8º, da Lei nQ 605, de 27 de novembro de 1957, para os assi 
nantes ainda não inscritos, será fixada e modificada pelo Exe 
cutivo ~[unicipal, tomando por báse as alterações verificadas
na taxa cambial, pelas quais é obrigado o municÍpio a pagar
em moéda estrangeira o eq_uipamento destinado ao Serviço Tele
fônico Automático de Araraquara.- ' 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr na 
•.:áta de sua pÚblicação, revogadas as disposiçÕes em centrá -
rio,-

::'refeitura do Kunicípio de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) 
de novembro de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito).-

ROTIIULO LUIO 
-Prefeito i::unicipa1-

I'ub1icada na Diretoria do Expediente e :l'essoal, na dát0. r;u;Jra, 

DR,CANTIIDO DE BAERO'] 
-Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal-

Re~istrada à fl,424, do livro competente nº 3.-

I'Úblicada no jornal local "0 IEI'ARCIAL", de 30 de novembro de 
1958, número 6812, 


